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COLIC <colic@tjam.jus.br> 12 de março de 2026 às 08:55
Para: DVCOP <dvcop@tjam.jus.br>, Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>, Leide Mariane Brito dos
Santos <leide.santos@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos
<thiago.limasantos@tjam.jus.br>

Senhores,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, os documentos de habilitação complementar,
referente ao  Pregão Eletrônico Nº 017/2026  (SEI nº  2025/000068644-00)  da Licitante classificada sob
análise,  MARCELA VICTORIA RODRIGUES LOPES SIMIONI, para instruir os  trabalhos da Coordenadoria de
Licitação.
 
A verificação de adequação dos documentos complementares ao Termo de Referência dará subsídios técnicos para
a habilitação da Licitante.
  
Sendo assim, questiona-se à DVCOP:
  
1) Os documentos complementares apresentados atendem ao exigido no Termo de Referência?
 
2) Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito no Atestado de Capacidade Técnica
atende ao Termo de Referência?

3) Os documentos complementares atendem ao que foi solicitado em diligência anterior?
  
Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 12/03/2026,
às 11h.

Atenciosamente,

--
Juliane Cardoso Silva de Queiroz
Membro COLIC

3 anexos

atestado cliente milane.pdf
324K

atestado cliente marina.pdf
268K

atestado tecnico cliente igor .pdf
335K

Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> 12 de março de 2026 às 12:05
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: DVCOP <dvcop@tjam.jus.br>, Leide Mariane Brito dos Santos <leide.santos@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos
<thiago.limasantos@tjam.jus.br>

Prezada Juliane, bom dia. 

Em atendimento à diligência encaminhada pela Coordenadoria de Licitação referente ao Pregão Eletrônico nº
017/2026 (SEI nº 2025/000068644-00), procedeu-se à análise técnica dos documentos complementares
apresentados pela empresa MARCELA VICTORIA RODRIGUES LOPES SIMIONI.

Após análise da documentação encaminhada, verificou-se que foram apresentados contratos de compra e venda de
máquinas vending machines celebrados entre a empresa QUALABOA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
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LTDA e terceiros, especificamente as empresas/pessoas jurídicas MARINA LUA IAHN, IGOR LUIZ SILVA ALVES, e 
MILANE DA CUNHA BERGAMO.

Entretanto, observa-se que a empresa licitante MARCELA VICTORIA RODRIGUES LOPES SIMIONI não figura como
parte em nenhum dos contratos apresentados, não sendo possível identificar qualquer vínculo jurídico ou operacional
entre a licitante e os documentos apresentados.

Dessa forma, os documentos encaminhados não demonstram a execução de serviços similares ao objeto da licitação
pela empresa licitante, tampouco comprovam experiência na exploração de máquinas de autoatendimento (vending
machines) ou em atividades de cessão de uso de espaço para exploração comercial, conforme exigido no item 3.2
do Termo de Referência.

No que se refere ao questionamento acerca da confirmação com o emitente do atestado, esclarece-se que tal
verificação não foi possível, uma vez que os documentos apresentados não constituem atestados de capacidade
técnica em nome da empresa licitante.

Adicionalmente, conclui-se que os documentos apresentados não atendem ao que foi solicitado na diligência anterior,
tendo em vista que não comprovam a capacidade técnica da empresa para execução do objeto pretendido.

Diante do exposto, entende-se que a documentação apresentada não atende às exigências estabelecidas no item
3.2 do Termo de Referência.

Atenciosamente.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Thais Senra Velloso Zacaron
Assessora Técnico-Administrativa de Compras e Operações
Tribunal de Justiça do Amazonas
Secretaria de Compras, Contratos e Operações
Divisão de Compras e Operações
Fone: (92) 2129-6644 Ramais: 1021/1022
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